
 

 

 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA 
 

 

123ª Reunião Ordinária do CONAMA 

Data: 09 de novembro de 2016 - Horário: 9h às 18h 

Local: Auditório nº 1, Edifício Sede do Ibama, Setor de Clubes Esportivos Norte  

 

 

PAUTA 

 

Informação do quórum 

1. Abertura da reunião pelo Sr. Ministro de Estado do Meio Ambiente  

2. Apresentação dos novos Conselheiros 

3. Aprovação da transcrição ipsis verbis da 122ª Reunião Ordinária, de 13 de julho de 2016 

4. Tribuna Livre (15 minutos)  

5. Encaminhamentos da Secretaria Executiva do CONAMA 

6. Apresentação à mesa de pedidos de inversão de pauta e, por escrito, de requerimentos de urgência 

7. Ordem do Dia 

7.1. Processo nº 02000.000602/2016-68 – Proposta de revisão da Resolução nº 349/2004, que 

dispõe sobre o licenciamento ambiental de empreendimentos ferroviários de pequeno 

potencial de impacto ambiental e a regularização dos empreendimentos em operação.  

Proponente: Ministério dos Transportes 

Procedência: 5ª Reunião Extraordinária da CTAJ.  

Data: 20/10/2016.  

Tramitação: Matéria admitida por consenso no 9º CIPAM, em 05/08/2016, e encaminhada à 

11ª CTCA, onde foi aprovada com emendas, em 03/10/2016. Pautada na CTAJ, 

foi aprovada, com emendas, na 5ª Reunião Extraordinária, em 20/10/2016.  

7.2. Processo nº 02000.001604/2016-74 – Proposta de Resolução que institui o calendário de 

Reuniões Ordinárias do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA para o ano 

de 2017.  

 

 

http://www.mma.gov.br/port/conama/reuniao/dir1751/Transcricao_122aRO.pdf
http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02000.000602/2016-68
http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02000.001604/2016-74


 

 

8. Informes 

8.1. Apresentação do Relatório de Acompanhamento e Avaliação do PROCONVE/PROMOT, 

relativo ao ano de 2015, conforme parágrafo único do art. 3º da Resolução CONAMA nº 

414/2009.  

Departamento de Qualidade Ambiental na Indústria/MMA. 

8.2. Apresentação do Relatório de destinação ambientalmente adequada de pneus inservíveis, 

relativo ao ano de 2015, conforme art. 16 da Resolução CONAMA nº 416/2009.  

Diretoria de Qualidade Ambiental/IBAMA. 

9. Seminário Segurança de Barragens. 

http://www.mma.gov.br/port/conama/processos/174D441A/RelatorioCAP2015.pdf
http://www.mma.gov.br/port/conama/processos/174D441A/RelatorioPneumaticos2016.pdf

